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DmRE'l'O P 218, J>B la. DB JUUfO 'DE 19"e• 

lVOmeS.a Superintenaente da s. fie o •• 

OLIVEIROB .AIBElm> DB CAS!R09 Prefeito do NuD1CÍp1o 
de Assis, usando de · suas  atribuições • tendo • Tista o c1111> 0.1. 

to no artigo lia, I 11, Capf tuJ.o III -titulo I· da Lei ai UZ21 
de 18 de setembro de 1 9641' RESOLVB DmeU't 11ad-:referendull" da 
câmara NuD1c1paJ.9 o :sltDhoz' LUIZ PIHEIDL DB SOUZA, Chefe c1a 

DiTiaão �Cld.ca e Obro.a c!a imm1c1palftda para exercer o cargo 
� .. 

, .. 

de ·superlntenl!ente c1a Su.jerintendencia de �1"Viços e Obras, 
criac1a Pela referi� lei, sendo-lhe atribu1c!A f'lmção gratiti
cacÍa de ,,_ sÔbre os seus ftDCfmentos, sem pre3uhos clcis refe
ridos TenCimentos e o-n11s TantqeDS c1o CU'go que owpa •• 

Prefeitura Mun1c1pa1 de Assis, em l&. 4• 3ul.ho de 1966 

Publ.1cac10 no Departamento 4 • d&ntn1atração da Prefei-
tura, em la. ele 3ulho 4• 1 966.. 1 
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stD do Depart• 4• Adm1n1str 
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